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      Os Vereadores que este subscreve requerem que, na forma 

regimental e após ouvido o douto plenário, caso seja aprovado, esta casa: 
           

      Encaminhe ao Sr. Chefe do Poder Executivo solicitação para 
determinar ao órgão municipal competente, que tome as providências cabíveis, 
em relação aos fatos trazidos através do abaixo assinado dos moradores do 
Parque do Sol e Parque Real, dando conta de que uma clínica de reabilitação 
está se instalando no bairro.   
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JUSTIFICATIVA 

 
     

Faz-se necessário que seja feita uma apuração dos fatos trazidos 
ao conhecimento dos Vereadores desta Casa, noticiando a instalação de uma 
clínica de reabilitação para mulheres que sofrem com dependência química em 
bairro residencial (de habitação), pois conforme artigo 16, inciso XV da Lei 
3902/2006, Plano Diretor do Município de Osório, (Redação dada pela Lei nº 
5647/2015), a referida clínica, com reformas já sendo executadas no local, está 
em área delimitada pela lei como sendo Zona dedicada prioritariamente à 
habitação, demonstrando a urgência da análise, de forma preventiva. 

 
 

Art. 16 Para efeitos de planejamento, o Município de Osório fica 
subdivido nas seguintes Zonas que correspondem a parcelas do 
território com uso e ocupação com características comuns e às 
quais aplica-se o Regime Urbanístico apresentado nos anexos I e 
II.   
 
XV - Setor Residencial 2 - SR2 - Delimitado pelo perímetro 
formado pelas ruas Costa Gama, João Sarmento, prolongamento 
da avenida Jorge Dariva, rua Jorge Dariva, rua Mário Silveira e 
seu prolongamento até BR 101, BRs 101/290, rodovia de acesso 
a BR 290, prolongamento da Rua Barão do Triunfo e RS 030 
(Av. Ângelo Guasseli) até a Rua Costa Gama, excluindo-se o 
Setor Central, e vias dos Eixos Comerciais 1 e 2 e Zona de 
Urbanização Específica - ZUE que situam-se no perímetro 
descrito. Zonas dedicadas prioritariamente à habitação. (Redação 

https://leismunicipais.com.br/a/rs/o/osorio/lei-ordinaria/2015/564/5647/lei-ordinaria-n-5647-2015-altera-dispositivos-da-lei-n-3902-de-06-de-outubro-de-2006-que-institui-o-plano-diretor-do-municipio-de-osorio
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dada pela Lei nº 5647/2015). 
 

 
 
                          Sala de Sessões, 16 de março de 2020 

 
 

Gilberto Santos de Souza                   Valério dos Anjos                   Binho Silveira                                                               

     Bancada do PDT                             Bancada do PDT                  Bancada do PDT 

 

 

 Maria Isabel                                       Martim Tressoldi                        Roger Caputti                                                

Bancada do PDT                                 Bancada do PSDB                     Bancada do MDB 

 

          

     

Ed Moraes                                       Lucas Azevedo 

Bancada do MDB                          Bancada do MDB                   

 

 

   Charlon Muller 
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